
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.325, DE 2009 
(Do Sr. Márcio França) 

 
Altera o § 1º do art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
"Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências." 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4548/1998 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 4548/1998 O PL 
6325/2009 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 5952/2009. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 20/3/2023 em virtude de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6325/2009 

 

 

PROJETO DE LEI N.º               , DE 2009
(Do Sr. Márcio França)

Altera o §1º do art. 32 da Lei n.º 9.605, de

12 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre

as sanções penais e administrativas

derivadas de condutas e atividades lesivas

ao meio ambiente, e dá outras

providências.”

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1º Altera o § 1º do art. 32 da lei nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 ...............................................................................................
.................................................... .

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I -  quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que
para fins didáticos ou científicos, quando existire m recursos alternativos,

II - quem faz locação, prestação de serviços, contr atos de mútuo e
comodato e cessão de animais para fins de vigilânci a.

§ 2º ..........................................................................................................................
................................................................... .” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta lei é coibir de maneira incisiva a utilização dos animais

como aparato de guarda e segurança comercial em nosso país, banindo de forma

definitiva a prática de locação e de toda atividade assemelhada no âmbito

nacional.

Tal iniciativa acompanha uma tendência mundial irreversível, no sentido

de dar aos animais o respeito e o tratamento digno que merecem. A título
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ilustrativo, compilamos o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos dos

Animais, em seu preâmbulo: Considerando que todo animal possui direitos;

considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos têm levado e

continuam a levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a

natureza; considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direito à

existência das outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência

das outras espécies no mundo; considerando que os genocídios são perpetrados

pelo homem e há o perigo de continuar outros; considerando que o respeito dos

homens pelos animais está ligado ao respeito dos homens pelo seu semelhante;

considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a

compreender, a respeitar e a amar os animais.

Em que pese essa tendência de respeito e tratamento digno, ainda

observamos práticas determinantes do crime de maus tratos, como a atividade de

locação de cães para guarda que pela sua especialidade sujeita o animal à

situação de abandono e crueldade.

A denúncia e prevenção contra os maus tratos aos animais é legitimada,

dentre outros dispositivos, pelo artigo 32 da Lei Federal nº 9605/98 (lei de Crimes

Ambientais), que diz: Praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos é crime.

Também é consubstanciada pelo Decreto Federal nº 24645/34, que define

como maus tratos: praticar atos de abuso ou crueldade em qualquer animal,

golpeando-o, ferindo-o, ou mutilando-o; manter animais em lugares insalubres;

sujeitá-los a trabalhos insalubres; abandonar animal doente ou ferido; infligir-lhe

castigos imoderados; utilizar-se dos serviços de animal enfermo e, se sadio fazê-

lo trabalhar sem descanso ou alimentos suficientes; manter ou transportar animais

em cativeiro anti-higiênicos.

Além das situações definidas pelo Decreto Federal os animais estão

sujeitos à exposição a acidentes, a violências e envenenamentos; ausência de

assistência veterinária em geral e especialmente nos casos de nascimento de

crias; abandono do animal quando indesejável ou que não traga mais lucro.

sacrifício de doentes ao invés de tratamento; espancamento e morte quando se

defendem.
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Um outro aspecto aliado às situações de maus tratos descritas, são os

aumentos significativos de ataques de cães de guarda à população por absoluta

falta de controle desses animais que estão em situação de abandono em seus

“postos de trabalho”. É importante observar que os cães são animais de

companhia por excelência, vêm acompanhando o ser humano desde os seus

primórdios, e que a situação de abandono os coloca em condição de extremo

sofrimento pela privação de contato afetivo com o seu dono. Além disso, cães

destinados à guarda necessitam de adestramento e de acompanhamento de seu

dono para efetuar os comandos que lhes são ensinados, o que não ocorre com a

atividade de locação de cães para guarda.

Por fim convém lembrar que a existência dessa atividade tem relação

direta com o desemprego na sociedade, pois se os cães são os “funcionários” das

empresas: a cada cão alugado, um vigia desempregado.

A defesa da proibição dessa atividade foi amplamente discutida pelas

organizações de proteção e defesa dos direitos dos animais; recebeu amplo apoio

popular para sua aprovação na cidade de Curitiba com cerca de 70% de

aceitação comprovada pelas enquetes e pesquisas feitas pela Prefeitura.

Assim, solicito aos nobres Pares desta Casa pela aprovação da matéria

aqui elencada e sito o filósofo inglês Jeremy Benthan que há mais de 200 anos

atrás já argumentava em favor dos direitos dos animais:

“Talvez chegue um dia em que o restante da criação animal venha

adquirir os direitos dos quais jamais poderiam ter sido privados, a não ser pela

mão da tirania. A questão não é saber se os animais são capazes de raciocinar,

ou se conseguem falar, mas sim, se são passíveis de sofrimento.”

Sala das Sessões, em            de outubro de 2009.

Deputado MÁRCIO FRANÇA
PSB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de 

moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934 
* Revogado pelo Decreto nº 11, de 18 de janeiro de 1991. 

 

 

Estabelece medidas de proteção aos animais.  

 

 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 

1930, 

Decreta: 

 

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado. 

 

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar maus 

tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão celular de 2 a 

15 dias, quer o delinquênte seja ou não o respectivo proprietário, sem prejuízo da ação civil 

que possa caber. 

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta 

qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas. 

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade. 

§ 3º Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério 

Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais. 

 

Art. 3º Consideram-se maus tratos: 

I - praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer animal; 

II - manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, 

o movimento ou o descanso, ou os privem de ar ou luz; 

III - obrigar animais a trabalhos excessívos ou superiores ás suas fôrças e a todo 

ato que resulte em sofrimento para deles obter esforços que, razoavelmente, não se lhes 

possam exigir senão com castigo; 

IV - golpear, ferir ou mutilar, voluntariamente, qualquer órgão ou tecido de 

economia, exceto a castração, só para animais domésticos, ou operações outras praticadas em 

beneficio exclusivo do animal e as exigidas para defesa do homem, ou no interêsse da ciência; 

V - abandonar animal doente, ferido, extenuado ou mutilado, bem como deixar de 

ministrar-lhe tudo o que humanitariamente se lhe possa prover, inclusive assistência 

veterinária; 

VI - não dar morte rápida, livre de sofrimentos prolongados, a todo animal cujo 

exterminio seja necessário, parar consumo ou não; 

VII - abater para o consumo ou fazer trabalhar os animais em período adiantado 

de gestação; 

VIII. - atrelar, no mesmo veículo, instrumento agrícola ou industrial, bovinos com 

equinos, com muares ou com asininos, sendo sómente permitido o trabalho em conjunto a 

animais da mesma espécie; 

IX - atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispensáveis, como sejam 

balancins, ganchos e lanças ou com arreios incompletos incomodos ou em mau estado, ou 

com acréscimo de acessórios que os molestem ou lhes perturbem o fucionamento do 

organismo; 
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X - utilizar, em serviço, animal cego, ferido, enfermo, fraco, extenuado ou 

desferrado, sendo que êste último caso sómente se aplica a localidade com ruas calçadas; 

XI - açoitar, golpear ou castigar por qualquer forma um animal caído sob o 

veículo ou com êle, devendo o condutor desprendê-lo do tiro para levantar-se; 

XII - descer ladeiras com veículos de tração animal sem utilização das respectivas 

travas, cujo uso é obrigatório; 

XIII - deixar de revestir com couro ou material com identica qualidade de 

proteção as correntes atreladas aos animais de tiro; 

XIV - conduzir veículo de tração animal, dirigido por condutor sentado, sem que 

o mesmo tenha bolaé fixa e arreios apropriados, com tesouras, pontas de guia e retranca; 

XV - prender animais atraz dos veículos ou atados ás caudas de outros; 

XVI - fazer viajar um animal a pé, mais de 10 quilômetros, sem lhe dar descanso, 

ou trabalhar mais de 6 horas continuas sem lhe dar água e alimento; 

XVII - conservar animais embarcados por mais da 12 horas, sem água e alimento, 

devendo as emprêsas de transportes providenciar, sôbre as necessárias modificações no seu 

material, dentro de 12 mêses a partir da publicação desta lei; 

XVIII - conduzir animais, por qualquer meio de locomoção, colocados de cabeça 

para baixo, de mãos ou pés atados, ou de qualquer outro modo que lhes produza sofrimento; 

XIX - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções 

necessárias ao seu tamanho e número de cabeças, e sem que o meio de condução em que estão 

encerrados esteja protegido por uma rêde metálica ou idêntica que impeça a saída de qualquer 

membro da animal; 

XX - encerrar em curral ou outros lugares animais em úmero tal que não lhes seja 

possível moverem-se livremente, ou deixá-los sem água e alimento mais de 12 horas; 

XXI - deixar sem ordenhar as vacas por mais de 24 horas, quando utilizadas na 

explorado do leite; 

XXII - ter animais encerrados juntamente com outros que os aterrorizem ou 

molestem; 

XXIII - ter animais destinados á venda em locais que não reunam as condições de 

higiene e comodidades relativas; 

XXIV - expor, nos mercados e outros locais de venda, por mais de 12 horas, aves 

em gaiolas; sem que se faça nestas a devida limpeza e renovação de água e alimento; 

XXV - engordar aves mecanicamente; 

XXVI - despelar ou depenar animais vivos ou entregá-los vivos á alimentação de 

outros; 

XXVII. - ministrar ensino a animais com maus tratos físicos; 

XXVIII - exercitar tiro ao alvo sôbre patos ou qualquer animal selvagem exceto 

sôbre os pombos, nas sociedades, clubes de caça, inscritos no Serviço de Caça e Pesca; 

XXIX - realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de espécie 

diferente, touradas e simulacros de touradas, ainda mesmo em lugar privado; 

XXX - arrojar aves e outros animais nas casas de espetáculo e exibí-los, para tirar 

sortes ou realizar acrobacias; 

XXXI - transportar, negociar ou caçar, em qualquer época do ano, aves 

insetívoras, pássaros canoros, beija-flôres e outras aves de pequeno porte, exceção feita das 

autorizações para fins científicos, consignadas em lei anterior; 

 

Artigo 4º Só é permitida a tração animal de veículo ou instrumento agrícolas e 

industriais, por animais das espécies equina, bovina, muar e asinina. 
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Artigo 5º Nos veículos de duas rodas de tração animal é obrigatório o uso de 

escora ou suporte fixado por dobradiça, tanto na parte dianteira, como na traseira, por forma a 

evitar que, quando o veículo esteja parado, o pêso da carga recaía sôbre o animal. e também 

para os efeitos em sentido contrário, quando o pêso da carga for na parte traseria do veículo. 

 

Artigo 6º Nas cidades e povoados os veículos a tração animal terão tímpano ou 

outros sinais de alarme, acionáveis pelo condutor, sendo proibido o uso de guizos, chocalhos 

ou campainhas ligados aos arreios ou aos veículos para produzirem ruído constante. 

 

Artigo 7º A carga, por veículo, para um determinada número de animais deverá 

ser fixada pelas municipalidades, obedecendo sempre ao estado das vias públicas, declives 

das mesmas, pêso e espécie de veículo, fazendo constar nas respectivas licenças a tára e a 

carga útil. 

 

Artigo 8º Consideram-se castigos violentos, sujeitos ao dôbro das penas 

cominadas na presente lei, castigar o animal na cabeça, baixo ventre ou pernas. 

 

Artigo 9º Tornar-se-á efetiva a penalidade, em qualquer caso, sem prejuízo de 

fazer-se cessar o mau trato á custa dos declarados responsáveis. 

 

Artigo 10. São solidariamente passíveis de multa e prisão os proprietários de 

animais e os que os tenham sob sua guarda ou uso, desde que consintam a seus prepostos atos 

não premitidos na presente lei. 

 

Artigo 11. Em qualquer caso será legitima, para garantia da cobrança da multa ou 

multas, a apreensão do animal ou do veiculo, ou de ambos. 

 

Artigo 12. As penas pecuniárias serão aplicadas pela polícia ou autoridade 

municipal e as penas de prisão serão da alçada das autoridades judiciárias. 

 

Artigo 13. As penas desta lei aplicar-se-ão a todo aquêle que inflingir maus tratos 

ou eliminar um animal, sem provar que foi por êste acometido ou que se trata de animal feroz 

ou atacado de moléstia perigosa. 

 

Artigo 14. A autoridade que tomar conhecimento de qualquer infração desta lei, 

poderá ordenar o confísco do animal ou animais, nos casos de reincidência. 

§ 1º O animal, apreendido, se próprio para consumo, será entregue a instituições 

de beneficência, e, em caso contrário, será promovida a sua venda em benefício de 

instituições de assistência social; 

§ 2º Se o animal apreendido fôr impróprio para o consumo e estiver em condições 

de não mais prestar serviços, será abatido. 

 

Artigo 15. Em todos os casos de reincidência ou quando os maus tratos venham a 

determinar a morte do animal, ou produzir mutilação de qualquer dos seus órgãos ou 

membros, tanto a pena de multa como a de prisão serão aplicadas em dôbro. 

 

Artigo 16. As autoridades federais, estaduais e municipais prestarão aos membros 

das sociedades protetoras de animais a cooperação necessária para fazer cumprir a presente 

lei. 
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Artigo 17. A palavra animal, da presente lei, compreende todo ser irracional, 

quadrupede ou bípede, doméstico ou selvagem, exceto os daninhos. 

 

Artigo 18. A presente lei entrará em vigor imediatamente, independente de 

regulamentação. 

 

Artigo 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934, 113º da Independência e 46º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Juarez do Nascimento Fernandes Tavora. 

 

 

DECRETO Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério 

da Justiça e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 27, § 5° e 57 da Lei 

n° 8.028, de 12 de abril de 1990,  

DECRETA:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º. Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo IV.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

............................................................................................................................................. 

 

ANEXO IV 

............................................................................................................................................. 

 

24.645, de 10 de julho de 1934; 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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